
MUNICÍPIO DE MURÇA

Informação %

Assunto: 3.9 Modificação ao Orçamento para 2020 (2.9 Alteração permutatíva ao Orçamento

da Receita; 3.9 Alteração permutativa ao Orçamento da Despesa, 3.9 Alteração permutatíva ao

Plano de Investimentos).

Nos termos da alínea d) do artigo 33.o da Lei n.o 75/2013 de 2 de setembro, compete à

Câmara Municipal, executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar a suas

alterações.

Considerando que a competência material atrás referida foi delegada no Presidente da

Câmara, por proposta aprovada na reunião de câmara de 07—11—2017, submeto a conhecimento

da câmara a presente alteração orçamental.

A presente alteração tem como objetivo central ao nível do Plano Plurianual de

investimentos, alterar a designação do Projeto /Objetivo designado “Trilhos do Fidalgo”, para

“Passadiços do Tinhela” e reforçar a dotação, assim como o reforço no projeto “Aquisição de

viaturas”, para aquisição de uma viatura para a Divisão de Tecnologias, Informação e

Comunicação e “Manutenção de caminhos Municipais, conforme mapas em anexo.

Na parte da receita, foi produzida uma alteração de cariz técnico, que visou permutar o valor

da conta “06030110- Ministério da Educação- GGF”, para a conta “Transferência de

competências— Lei 50/2018”, para enquadramento das competências do Municipios no âmbito

da educação a vigorar a partir de 01—01-2020, nos termos da lei n.0 50/2018, de 16/08.

Murça, 02-03-2020

O Presidente da in

.a'w
Mário Artur Correia Lopes
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IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS
DOTAÇÓES DA RECEITA

MODIFICAÇÓES ORÇAMENTAIS
_ — — 7 DOTAÇÃO ; DOTAÇÃO ERVAÇÓES

CLASSIFICACAO ANTERIOR INSCRIÇÓES / DIMINUIÇÓBS / SEGUINTE
ECONOMICA DESCRICAO REEORCOS . ANUAAÇõEs

_A' — >? “' —aw_a ' 
' , l .06 TRANsmâucns CORRENTES ; 3

0503 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - '
050101 ESTADO , Í
06090110 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - 000 190.000,00 090.000,00 * '
000301 SERVIÇOS E mos AUTONONOS

00030001 TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS — EET 50/2010 100,00 190.000,00 490.100,00

TOTAL a 090.100,00 490.000,00 090.000,00 490.100,00

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 490.100,00 090.000,00 090.000,00 190.100,00 ;

í
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 

,:
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. 0

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS : 0
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Aprovada em reunião de

ALTERAÇÃO PERANTATIUA Ao ORÇAMENTO NUMERO 3 DO ANO CONTABILISTICO DE 2020 DATA DE APROVAÇÃO 2020/02/26

DESPESA / “&
IDENTIFICAÇÃO DAS RUERICAS —— »

NOUIPICAÇõES ORÇAMENTAIS O
_ —— « DOTAÇÃO » , —Í "o E

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇõES / DININUIÇõEs / SECO TE S (8
ORGÃNICA ECONÓMICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFORÇOS J ANOLAÇõEs

02 & CAMARA MUNICIPAL % r (' a
“07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 3
10701 INVESTIMENTOS !
.070103 EDIFÍCIOS ;
;07010307 OUTROS 120.011,007 74.200,00 53.811,00
&070106 MATERIAL DE TRANSPORTES a

507010602 OUTRO 53.545,50 15.700,00 60.745,50“
[0703 BENS DE DONIRIU PÚBLICO —»
5070303 OUTRAS CONSTRUCOES E IRINA-ESTRUTURAS

107030300 Viação rural 100.000,00 35.000,00 135.000,00
!07030313 Outros 792.861,00 23.000,00 815.861,00

TONAL 1.074.417,50 74.200,00 74.200,00 1.074.417,50

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 74.200,00 74.200,00
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J

k_de de ' 11 da de


